
PROJETO DE LEI Nº              , DE 2023 

(Do Sr. ÍCARO DE VALMIR) 

Denomina o trecho da Rodovia BR-235, do Km 

0 ao Km 114, entre Carira e Aracaju, no Estado de 

Sergipe, de “Rodovia Governador João Alves 

Filho”.  

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. O trecho da Rodovia BR-235, do Km 0 ao Km 114, entre 

Carira e Aracaju, no Estado de Sergipe, fica denominado de “Rodovia Governador João 

Alves Filho”.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem como objetivo prestar uma justa 

homenagem a uma das personalidades sergipanas mais reconhecidas entre os seus 

conterrâneos e brasileiros. Trata-se do ex-governador, ex-prefeito e ex-ministro de 

Estado, João Alves Filho.  

A iniciativa deste projeto busca registrar o seu nome no trecho que 

vai do Km 0 ao Km 114 da BR-235, passando pelos municípios sergipanos de Carira, Frei 

Paulo, Itabaiana, Areia Branca, Laranjeiras, Nossa Senhora do Socorro e Aracaju.  

João Alves Filho nasceu na capital sergipana Aracaju, no bairro 

Santo Antônio, filho do empresário e construtor civil João Alves e Dona Maria de Lourdes 

Gomes. Iniciou seus estudos na capital Sergipana, e em 1961 ingressou na Escola *C
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Politécnica da Universidade da Bahia, graduando-se em engenharia civil em 1965. Nesse 

mesmo ano fundou a Habitacional Construção S.A, que se tornou por muito temo uma 

das maiores empresas da construção civil em Sergipe e no Nordeste. 

Iniciou sua vida pública como Prefeito de Aracaju, nomeado pelo 

então Governador José Rollemberg Leite, sendo então filiado à ARENA (Aliança 

Renovadora Nacional). Tornou-se muito popular em sua gestão adquirindo a fama de 

tocador de obras e de um grande administrador.  

Assumiu o governo se Sergipe pela primeira vez em 15 de março de 

1983, após vitória das primeiras eleições gerais durante o processo de redemocratização 

do Brasil. Em seu primeiro mandato, com o apoio do Banco Mundial, criou o projeto 

Chapéu de Couro, que beneficiava a região do agreste semiárido com a perfuração de 

poços artesianos e a construção de cisternas, estradas vicinais, redes de energia elétrica, 

escolas e postos de saúde.  

Após sair do governo João é empossado no Ministério do Interior, 

cargo que ocupou de 7 de agosto de 1987 até 15 de março de 1990. Foi eleito 

novamente para ocupar o governo de Sergipe nas eleições de 1990, no período de 15 de 

março de 1991 até 1º de janeiro de 1995 , e também nas eleições de 2002, no período de 

1º de Janeiro de 2003 a 1º de Janeiro de 2007.  

Por fim, foi novamente eleito prefeito de Aracaju para o período de 

1º de Janeiro de 2013 a 1º de Janeiro de 2017, sendo o último cargo público que ocupou.  

Todos os seus governos teve a marca do empreendedorismo, e 

algumas obras se destacam, tais como a criação da Orla da Atalaia,  o projeto do Platô 

de Neópolis, o Hospital de Urgência de Sergipe – posteriormente nomeado Hospital João 

Alves Filho, a ponte Aracaju-Barra, dentre tantas outras grandes obras espalhadas pelos 

quatro cantos de Sergipe. 

Morreu em 24 de novembro de 2020, aos 79 ano, deixando um 

legado de obras e serviços ao povo sergipano e brasileiro.  
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Foi casado com a ex-senadora Maria do Carmo Nascimento Alves, 

e desta união foram gerados quatro filhos: Maria Cristina Alves, Ana Maria Alves e João 

Alves Neto. 

Por todo o exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa a 

esta homenagem que engrandecerá o povo sergipano e brasileiro, possibilitando também 

que as próximas gerações conheçam a história e o legado o Governador João Alves 

Filho.  

Sala das Sessões, em 22 de Agosto de 2023.  

 

 

Deputado ÍCARO DE VALMIR 

PL/SE 
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